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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

Contrato N" 030/2021 TERMO DE CONTRATO REFERENTE A
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PUBLICIDADE,
QUE FIRMAM O MUNICIPTO DE MOITA
BONITAEAEMPRESAJACKSON
coMUNrcAçÕES LTDA, CONFORME
DTSPENSA OLBl2O2L.

o MUNICIPIo DE MorrA BoNIT& pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ rro 13.104.112/0001-34/ com sede na praça Santa Tereslnha, no 26, Centro,
CEP: 49.560-000, Estado de sergipe, neste ato representado pelo seu prefeito o sr.
VAGNER COSTA DA CUNHA, poftador do CpF no 652.669.865-49, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro, a
empresa JACKSON COMUNICAçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob no
39,487.70810001-54, sediada na Travessa Keoma Oliveira dos Santos, no 56, Bairro
Marianga, Itabaiana/sE, cEP: 49.504-316, representada neste ato pelo senhor JosÉ
JAcKsoN sANTos, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Itabaiana/sE,
portador do RG no 30327504 - SSP/SE, e CpF no 005.907.245-84, doravante
denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente termo, em
conformidade com o aft. 24, inciso II, da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores
alterações, e de acordo com os motivos adiante expostos pactuam o presente termo,
mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:
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Referente a Prestação de serviços de publicidade (produção Audiovisual, Roteiro,
Edição de Vídeos, etc.) destinado a divulgação de ações realizadas pelo Município de
Moita Bonita/SE, conforme DISPENSA No 018/2021.

CLAUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

I.lirciereço: Plaça Santa Terezinha.26. Cenro- CEp 49.560-000 Bonita - SE

q.

DESCRI :AO UND QUANT. VLR UNIT
MENSAL 11 R$ 950,00 R$ 10.450,00-Produção Audiovisual;

-Roteiro, produção e edição de 4
vídeos profissionais, a serem
ve;cJlaoos nas mídias sociais
oficiais da Prefejtura;
Lstrategia e produção de cards

informativos para redes sociais;
-Estratégia, redação e produção

I

L

01

TOTAL
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Gestão de Crise;
'Si.rgestões de ideias
específicas voltadas
educação da população.

visual;
I Consultoria de Comunicação e

FLrnçlliLx. (79) 3453- 1255 E-mail. licitaçào(r0rlloitaboni la.se.gov.br
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CTAUSULA SEcUNDA - DO PREçO
o pagamento das obrigações rerativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordemcronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que oispóã ó à,n.-7ôg zo,inciso III, da Lei no 4.320/t964, art. 5o e7o, g 2ô, inciso ltt,'da t_ei'nJB.OOã7ó1.

Em contraprestação aos serviços contidos na cráusura primeira, o MUNIcIpIo DEIYOITA BONITA, obriga-se a pagar a CONTRATADA a importânciá O. ní iõ.+ló,OO(dez mil e quatrocentos e cinquenta reais).

cLÁusuLA TERcETRA - Do cRÉDrro oRçAMENTÁRro
A despesa prevista na cráusura anterior, córrerá por conta da seguinte dotaçãoorçamentária, constante do orçamento para o .orrente exercício nnun.ãró-à" zü1,
0202 - secretaria de Administração - o4.L22.ooo1.2.oo4 - Manutenção dasecretaria Municipal de Adminútração - 3390.39.00 - ouiio" il'i'içosTerceiros - Pessoa Jurídica - 1.OOl - Recursos Ordinários

CLÁUsULA QUARTA_ DA LEGIsLAçÃo
Este contrato reger-se-á pelo Estâtuto Federal das Licitações
Administrativos (Lei n.o 8.666196, e suas posteriores alterações). 2
cr-Áusul-l eurNTA - DA vrcÊNcrA
71 - os serviços a serem prestados descritos na cráusura segunda, deverão serprestados a partir da data de assinatura deste contrato pero páíodo'dÀ-ri ionr.lme5e5.

cr_AUSULA SEXTA - DO PRAZO/CONDTçÕES

9]-.-1 lllrridade competente expedirá ordem de serviço e encaminhará aCONTRATADA,

8,2 - Recebida a Ordem, a CONTRATADA iniciará os serviços conforma datadescrita;

clÁusull sÉrrun - DA MULTA
A desistência injustificada para a prefeitura na execução do presente pacto implicaráno pagamento de multa esti pulada em 200lo (vinte por cento) do valor contratado
devida mente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário pa
sua cobrança.

CúUSULA oITAVA - DA REscIsÃo

Ettdereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro_ CEp 49.560_00 ta Bonita - SE0
Êone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. lici taÇâoAmo itabonita.se. v.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUMCIPIO DE MOITA BONITA d

o inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo
para a rescisão do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstós na
cláusula anterior.

CLÁUSULA NoNA. DA REscIsÃo UNILATERAL
Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer algumas
das hipóteses previstas no Art. 79, I, da Lei 8.666193, sem que caiba qualquãr tipo
de indenização para a CONTRATADA.

cúUsULA DÉcIMA - DAs oBRIGAçÕEs

12.1- Dos encargos da CONTRATANTE:

12.1".r ' permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CoNTRATANTE/ para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

L2.1.3 - impedir que terceiros executem o serviço objeto deste contrato;

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviços, desde que
cunrpridas todas as exigências do contrato;

12.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;
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12.1.6 - expedir as ordens de serviços do objeto contratado e encaminhar a
CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito atendimento.

12.r.7 - fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso e aplicar as
penalidades estabelecidas neste contrato.

12.1.8 - pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente contrato, o preço
aj ustado.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADAI

12.2.L - Prestar o serviço abaixo na forma e condições estabe das na minu
Edital e neste Contrato, observada sua proposta.

Lrrrlcreço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560_000 _ Moita Bonita _ SE
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Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail 111 ita.se

d

I .l



ESTADO DE SERGIPD
MUNICIPIO DE MOITA BOMTA

\PAT

É.
o
--{à

72.2.2 - Realizar o serviço estabelecid
descritos na Dispensa no 01,8/2021, e
do Edital e neste Contrato;

o no presente Contrato de acordo os serviços
na forma e condições estabelecidas na minuta

12.2.3 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, bnus ou
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do
presente Contrato;

t2.2.4 ' Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais
causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de
imperícia, 

-negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando
da execução do fornecimento;

apontadas pela

12.2.7 - A CoNTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do presente
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁUsULA oÉclMa PRIMEIRA - DA FoNTE DE REcURsos
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

cLÁUsULA oÉcrua SEGUNDA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Malhador, Estado de sergipe, com exclusão de
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente termo.

12.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências
CONTRATANTE quando da realização dos serviços;

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, iuntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeltos.

L2.2.5 Prestar os serviços com a qualidade e especificações determinadas pela
legislação em vigor;

lvloita Bonita/SE e 2021.

MUNI A BONITA

l 0d!'rçço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 _ Moita BoniÍa _ SE
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TESTEMUNHAS:

C.P.F.:0qq qÁQ. 4,25 - oL

S
C.P.F.: /, Eú- (qa.oq"s -'a

i rrricr..ço: l,rxça Sanra Terezinha,26. Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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